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utiuutni111111niillinuiOfício N'. O1/2013 - ACRESPO

Brasília, 1 4 de fevereiro de 2013

Excelentíssima Senhora Presidente,

Ao tempo em que cumprimentamos a Vossa Excelência, vimos requerer
o registro do Repente como bem integrante do Património Cultural Imaterial do Brasil.

Entendemos que o Repente é uma manifestação cultural de relevância
nacional para a memória, a identidade e a formação da sociedade brasileira, sendo
pertinente a implementação de um Plano de Salvaguarda para promover a melhoria das
condições sociais e materiais de sua transmissão, visando à perpetuação de sua
existência.

Neste sentido, encaminhámos os seguintes anexos:

Identificação do proponente com cópias das atas de íündação e de posse
da atualdiretoria;

Justificativa do pedido;

- Descrição do bem proposto para registro, contendo, dentre outras,
informações históricas básicas sobre o bem e referências documentais e biblíográíicas;

Fotografias, discos, vídeos e gravações sonoras;

- Declarações de membros da comunidade produtora do bem expressando
a anuência e o interesse pela instauração do processo de Registo.

Atenciosamente,

&,g«#dpA«M
LIOLUIZDEOLIVEIRA

Presidente

A Sua Excelência a Senhora,

JUREMA DE SOUZA MACHADO
Presidente do Instituto do Património Histórico e Artístico Nacional

BRASÍLIA - DF
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Justificativa do Pedido do Registro do Repente como
Componente do Património Imaterial da Cultura Brasileira

A poesia em verso e rima, amplamente difundida no Brasil, se disseminou a partir dos
portugueses e no Nordeste brasileiro conformou-se uma de suas principais vertentes, o Repente,
também chamado de Cam/or/a, que ali atingiu seu apogeu com a junção de elementos rítmicos e
melódicos africanos à estruturação poética lusa, contando com mais de 30 modalidades poéticas,

se aperfeiçoando e se camcterizando por genuína brasilidade. A formatação dessa modalidade
artística é atribuída à região paraibana da Serra do Teixeira entre o início e o meio do século
XIX, onde os poetas improvísavam estrofes cantadas em desafios poéticos seguindo regras de
métrica, rima e oração.

Hoje, o .Repen/e constitui parte significativa do vasto Património Cultural Brasileiro e
está fortemente presente na região Nordeste do País, principalmente nas localidades
regíonalmente chamadas de sertão, cariri e agreste. Sua ocorrência se fixou também

nas zonas

metropolitanas das capitais Salvador, Maceió, Aracaju, Recite, Jogo Pessoa, Natal, Fortaleza,
Teresina São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília devido à grande migração de nordestinos das
zonas rurais para as capitais em busca de emprego e ocorre também com menor frequência em
capitais de outros estados como Rondânia e Goiás.

'' Algumas das modalidades poéticas como a sextilha e o martelo agalopado, estrofes e
melodias do ,Repen/e inspiraram famosos músicos, cantores, cineastas e artistas diversos, como
Luiz Gonzaga, Alceu Valença, Zé Ramalho e outros. . . .

Verifica-se que, a cada ano, o crescimento do País associado ao fenómeno da
globalização e a substituição de uma geração por outra dão novas face e estrutura sociocurtumis
a suas cidades. Grande parte dos jovens já não se reconhece nos hábitos dos seus pais, não
reconhecendo algo que é também parte da sua identidade cultural, devido à discrepância.entre o
pequeno incentivo dado às culturas populares regionais ao longo do século passa(lo e início deste
versus os massivos incentivos, propagandas e apelos comerciais de modalidades artísticas,

padrões estéticos e costumes resultantes do mundo globalizado. Essa lacuna cultuml que pouco a
pouco distancia as identidades das gerações também se deve ao insuficiente contato com as
representações artísticas que um dia contribuíram para a formação da identidade cultural das
gerações ascendentes, fazendo com que certa parte da juventude de hoje já não as assuma como
partede.suaherançacultural. . . . . . ...... ..-- i.
I''''' ' E extremamente necessário o reconhecimento oülcial do Repente como um bem

componente do Património Imaterial da Cultura Brasileira, por set este um gênero aútsttco
genuinamente brasileiro que une raízes lusas na estruturação poética e elementos de raízes
aÊ'icanas no ritmo da viola e nas melodias e revela profunda brasilidade na diversidade e
amplitude da temática, linguagens, ideais e criatividade de seus fazedores.

Donzílio Luiz de Oliveira, Francisco de Assim Silvo e Jogo Santana Mauger
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Identiülcação do Proponente

Associação dos Cantadores Repentistas e
Escritores Populares do DF e Entorno

CNPJ:26.503.003/0001-31
(61) 8191-1902

acrespodf@gmail.com
Endereça: QNN 38/40 Área Especial 01 Box A, B, C e D, Feira da Guariroba, Ceilândia/DF
CEP:72220-380

Presidente

Donzílio Luiz de Oliveira

Comissão Responsável pelo Pedido de Registro do Repente junto ao IPHAN

Coordenador: Francisco de Assim Salva
Curador: Jogo Santana Mauger

Membros: Donzílio Luiz de Oliveira e Francisco de Assis das Chagas Filho
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Associação dos Cantadores Repentistas e
Escritores Populares do DF e Entorno
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(61) 8191-1902
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ASSINATURAS DOS MEMBRSOS DA DIRETORIA
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DOCONSELHOFISCAL

RG: 363363 SSP/DF
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.TUTA

lo ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO
DOS CANTADORES REPEN'feSTA E ESCRITORES POPULARES ÕO

DISTRITOFEDERALEENTORNO

TTTULOI

DA DENOFtiNAÇAQr SEDE, i=ORQ, PRAZO DE DURAÇÃO E EXERCÍCIO FISCAL

Artigo lo. A Assodação dos Canbdoru Repentlsta e Esaitares Populares da
Distrito Federal e Entamo, fundada em vinte e um de abril de hum mil novecentos e
noventa e dois é uma ASSOCIAÇÃO de natureza civil, pan fins nãa «onõmlcos.
destinada a representação e defesa de seus associados entre outros. ' ' '' ' '"---'
$ 1o. A Associação dos Cantadores Repentista e Escritores Populares do Distrito Federal
e Entorno, adotará a sigla ACRESPO e nos dispositivos que se seguem passará a ser
referida pela expressãoASsocIAÇÃoauACREspO: ' ' '

'D" Casa SSOCIAÇÃQ teH sua sede adminlstneivB com endenço na QNN 02. Conjunta

$ 3o. O prazo de duração da ASSOCIAÇÃO é tndetemlinado e o ano social. compr©cndido
nQ Denodo de lo de Janeiro a 31 de Dezembro de cada ano:
$ 4o. A área de açãe porá afeita 'de admissão de associadas, abrange os Cantadoms
Repentbta e Escritores Populares do Distrito Federal e das idades do Entomo. uivo ê
pessoa que for convidada pela diretoria para se assolar à mesma.

TÍTULOll

DJS HNAUDADES

Artigo 2o. A ASSOCIAÇÃO abÜeüva promover:
$ 18. Congregar e representar a categoria de cantadores npentistas e escritores
pollt1lares, e promover a defesa dos seus direitos e prerrogativas;
$ 2Q- Promover a valorização pronlssiornl em toda amplitude de seus interesses na
sociedade:
$ 3e: Propugnar pela elevação do nível cultural mBdfanlp a integração com insUtuicões
sociais de }Rtercssc da categoHa e da comunidade;
$ 4$. 1ncentivõr a intercamUo com entidades congênens;
g 5o. Apoiar, estimular e patrodnar a realização de eventos a nível, local. nacional e
Intemaclonal;
$ 6a. Realizar programas educacional, culturais, em defesa do meio ambiente. de
saúde. cinema, vídeos, espetáculos teatnis, combate às dragas, manifestações adturals.
direitos humanos, de comunicação e profisslonalizantes, com o objetivo de integnr e
reintegrar os membros de comunidades menos fãvoncidas, protvnvendo a indução

$ 7o. Desenvolver programas para desenvolver a qualificação profissional e geração de
emprego e renda aos menos favorecidos.

Qaa

ativtdâdes contrárias à leí e aos bons costumes
critério dos órgãos

bem
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ViTULOiXI

DOSASSOCZ)IDOS

CAPÍTULO l DAS OlsfioslçÕES PnEUMTNAneS

Artigo 4o. O quadro social da ACRESPO é constituído de Pessoas 6sms.
Parágrafo União. São Consideradas pessoas físicas para fins. de filiados na ACRESPO os
cantadores repentistas e escritores populares e demais cidadãos admiradores de tal
cultura brasileira.

Artigo 5o. A ASSOCIAÇÃO impõe-se das seguintes categorias de sócios:
1 - Efêtlvos - Fundadores: Os cantadores..repentistas e esaitores populares e demais
cidadãos que se in$crevcom nB ASSOCIAÇÃO no dia de sua fundação, nos termos deste
estatuto;
11 - Efetivos: Os cantadores repentistas e escritores populares e danais cidadãos que se
Inscreveram na ASSOCIAÇÃO, nos termos duté estatuto;
111 - Beneméritos: Quaisquer pessoas que houverem prestado relevantes serviços ã
ASSOCIAÇÃO ou a classe, que são isentos de Jóias e anuidades.

Artigo 6o. A admissão ao quadro social obedeceàs seguintes condições: .. ,
1 - Efêüvos - MQdiarttB preendtimento da finita de avaliação. abonada pot dois sócios
efetivos e aprovada pela ditetoria. Estão sujeitos ao pagamento de jóia. mensalidade ou
anuidade.
11 - Benemérito - Através de proposta de diretoria ou requerimento firmado por na
mínimo (20) vinte sócios efetivos e mediante aprovação da assembleia gaal par maioria
simples de votos

CAPÍTULO ii - DOS DiRErrOS E DEVERES

Artigo 7o. Os associados quites e em pleno gozo dos direitos conférldos por este
estatuto podem

estatura o das deliberaç:es to gozos das ASSidades e benefícios proporcionados pela
ASSOCIAÇÃO.

benefícios

ATBgo8o.Sãodeveresdosassociados: .. . . l =. ..
1 - Respeitar as disposições deste estatuto. bem doma as aeunenWes aus argau çiç:
administração;
11 - Zelar pelo bom conceito da Entidade e seu engrandedmento; .
111 ater atualizado com as mensalidades ou anuidades e zelar pela conservação
do património.

CAPÍTULO in DASINFRAÇÕES EPENALIDADE5





Artigo 100. veriRçada a infraçêa. a Díretoria deddirá de
aplicada. obedecendo aos segulnUs graus:
1 - Advertência porescrito;
11 - Suspensão do gozo dos direitos sociais;
111 - Exclusão do quadro social.

Artigo llo. A fim de apurar a infração será instaurado processo, ficando
assegurado,sempre ampla defesa ao associado.
Parágrafo União. Da aplicação das penas caberá recurso para a Assembleia Geral.

'ríwLO w

DAADMINISTRAÇÀO

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PREUMINARES

Artigo 12e. São óQãos de adminístraçãa da ASSOCIAÇÃO:
1 - A Diretoria. como órgão de execução, a quem compete tornar efetivos os fins da
ASSOCIAÇÃO;
11 - 0 Conselho Fiscal, como órgão de fiscalização dos alas da Diretoria

Artigo 13o. A ACRESPO poderá criar e manter departamentos, seções regionais e outras
representações que julgar necessário a plena realização dos seus obietivas.

Artigo 14o. Nenhum associado poderá ser investido.
órgão de administração.

simultaneamente, em mais de um

Artigo 15o. O mandato dos membros dos órgãos de administração é de 3 (Rês) anos.
ocorrendo à posse. em ato solene, especialmente convocado pelo presidente, em até 30
(trinta) dias da proclamação dos eleitas.

Artigo 16o. O mandato extingue-se por:
1 - Renúncia;
11 - Perda, nos casos previstos no artigo seguinte
111 - Exdusão do quadro social;
IV - Morte.

deste estatuto

Artigo 17o. Os membros da administração perderão seu mandato nos seguintes casos:
1 - Prevaricação no exercício do mandato, afetando o património moral e ÍH8têri31 da
entidade;
11 - Negligência absoluta no cumprimento de seus deveres;
111 - Grave violação das dlsposiçoes deste estatuto;
IV - Abandono do cargo;
V - Conduta pública inconveniente.

Artigo 18+. A perda do mandato será declarada pela Assembléla Gcr31 na forma deste
esBtuto, senda que toda destituição do caNO será pacedtda de notificação que assegure
ao ilüeiessado o pleno direito de defesa

ArtIgO lge. Será inelegível assolado:
i - Que não tiver definitivamente aprovada as suas contas de exerdcio em cargo de
administração, pela Assembléla Geral;
1] - Que houver lesado património da entidade;
111 - De má conduta comprovada;
IV - Que tenha sida desütuido, pela Assembleia Geral, de cargo adminisl





V - Que não estiver em dia com as disposições estatutáhas
taxas.

CAPÍTULO ii - OA DnrrORIA

At'tlgo 20O. A Diretoíia é constituída dos seguirltes cargos.
Geral, na forma deste estatuto
1 - Presidente;
11 - Vice-Presidente;
111 - 1 Secntário e ll Secretário;
IV - l T©soureiro e ll Tesoureiro.

e será eleita pela Assembléia

Artigo 21o. NO casa de vacãncia ou de impedimento. a sucessão ou substituição far-se-á
do seguinte modo
1 - 0 Presidente pelo Vice-Presidente;
11 - 0 vice-Presidente pelo l Secretário;
111 - 0 1 Seaetário pelo ll Secretário;
IV - O ll Secretário pelo l Tesoureiro;
v - o l Tesoureiro pelo ll Tesoureiro.

Artigo 22o. Compete a Dlr«ona. z€1ando pela Integridade do património mom} e
material da entidade;
11 - Elaborar o regimento dos diversos órgãos da entidade; - . ..
111 - Etabomr o plano anual dos trabalhos da ASSE)CIAÇAU, consupsEançiõuu lld
previsão orçamentáría; . , .
IV - Elaborar a Dropo«a orç8mentana; .
V - Examinar anualmente os balancetes da tesouraria;
vl- CoRcederlicença aseusmembros; . . . .... . ...--...=
Vll ir e nomear comissões destinadas ao estuao ae assunus e exeçubau uc

Siit Procurar outras fontes de recursos para manutenção da ASSOCIAÇÃO;

;." -,:Sm'ã:fglgSa=m:n's E2H.:'::fome%U"SS

ã=Ui:$:!:w=::ops;:=:=x=M
a cerca de seus 91ários;
Idades ou anuidade ejóias.

Antiga 23o. Compete ao PresldenU: passivamerRe. judiclaç au axtrü-Judtdatmente, au
quando neccssário. nomear quem apresente;: . .:...:i-.
tl - Presidir as iBuniões de Dir8toria e abrir as Asembléias Gerais;

111 - Convocar elaçõesl pesos da entidade, autorizar o pagamento de contas, assinar

11=3il:iEi';.SJlge=,.i=:n El==a,=vãlnE;a::u's.:=i' .n
:;llã11=ã!' =m:':%,:: m.sm:so üabathista ;

a DlrBtOrla, submetendo-as aos
demais membros na primeira reunião seguinte a sua dedsão;
vlll - Convoar Assembleia Geral.

Artigo 24o. Compete ao Vi(n-Presidente suceder o Presidenu em caso de vaçâncla e
substituí-lo na casa de impedimento ou ausência, au auxilia-lo no desempenho (:abas
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Artigo 25e. Compete aQ l Secretário: ü :''i'otgsto

1 - Dirigir Q sewiço de secretaria ; iÍlt181:;!

11 - Receber. tomar conhecimento. estudar e encaminhar ao pnsiderttet+ãightb
ou não de parecer, todo Q expediente da ASSOCIAÇÃO;
lil - Redigir as citas de r©uRiõcs da Dintoria.

Artigo 26o. Compete ao ll Secretário suceder o l Secretário em caso de vacância e
substituí-lo no caso de Impedimento ou ausência, ou auxilia-lo nc desempenrto de suas
atHbuições.

Artigo 27e. Compete ao l Tesoureiro;
1 - T©r sob sua guarda e responsabilidade o$ bens e valores da ASSOCIAÇÃO ou a ela
entngues;
11 - Promover a arrecadação das receitas e sugerir medidas para aumenta-las;
111 - Efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas. assinando cheques
Juntamente com o Presidente;
IV - Depositar em estabeleãmento bancário o numerário recebido, no primeiro dia útil
subsequente ao do ncebimento;
V - Apresentar anualmente o balancete da receita e despesas;
V] - Dirigir o serviço de arrecadação;
Vll - Escriturar o Livro Caixa. efetuar lançamentos nas achas dos associados e fazer
controle dos depósitos bancárias;
Vlll - Elaborar orçamento anual.

Artigo 28e. Compete ao ll Tesoureiro suceder o l Tesoureiro em caso de vacáncia e
substituí-lo no caso de impedimento ou ausência. ou auxilia-to no desempenho de suas
atribuições

CAPíTUI.O 111 - DO CONSELHO fiSCAL

Artigo 29o. O Conselho Nscat é Constituído por 03(três) membro efetivos e 03(ttlês)
membros suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, na forma deste estatuto e do
regimento, sendo permitida a permanência apenas e um terço (1/3) dos seus
componentes anteriores:
1- 0s membros do Conselho Fiscal serão eleitos juntamente cam o$ ouros membros da
Diretorla ;
11 - Compete aos membros suplentes do Conselho Fiscal suceder os Efêtívos em caso de
vacância e substitui-lo no caso de Impedimento ou ausência, obedecendo a ordem do
mais velho para o mais jovem.
1111 - 0 Conselho l;iscas Reunir-se-á de dois em dois meses ordinariamente e
extnordinarlamente quantas vezes forem necessárias, com a participação de no mínimo
03 (três) de seus membros;
IV - O presidente do Conselho Físal é eleito dentre os membros efetivos, na primeira
reunião do Conselho:
V - As deliberações do Conselho Fiscal, serão tomadas por maioria de votos e constarão
de Ata

Artigo 30e. Compete ao Conselho Fiscal:
1 - Exercer permanente fiscalização sobre os assuntos económicos e financeiros da
entidade;
11 - Examinar contratos e operações efetuadas pela Diretoria;
111 - Examinar quaisquer livros ou documentos da entidade;
IV - Examinar em qualquer época o Caixa, a esCritunção e os documentos da
tesouraria:
V - Emitir Parecer sobre o ot'lamento;
VI - Denunciar a Diretoria e á Assembleia Geral quaisquer i



EM BRANCO



Vll - Examinar contas, documentos, balancetes. balarlços, relatórios Óêr:áis;+;
Diretorta; . H lrã
Vlll - Propor a convocação de Assembleia Geral Extraordinária. iBltii

ArtIgO 31o. O Conselho Fiscal reunir-se-á e tomará suas deliberações anualmente e.
oçtraordinariamente, quando convocado pela Diretoria ou por 1/5 (um quinto) dos
associados

CAPÍTULO IV DO ORÇAMEIWO E BALANÇO GERAL

Artigo 3ZO. O exercício financeiro é contado de lo de janeiro á 31 de dezembro de cada
anQ

Artigo 33o. São fontes de receitas para gennciamento da entidade:
1 - As contribuições dos associados;
11 - AS taxas de serviços previstas neste Estatuto;
lll - Os juros e outros rendimentos patrimoniais;
IV - Contribuições espontâneas, auxilio, subvenções e doações;
V - Importâncias provenientes de operações de crédito, autorizadas na
estatuto.

'1
forma deste

Artigo 34o. Anualmente. em 31 de dezembro, será realizado o balanço geral.
verificar-se a situação patrimonial e financeira da entidade

para

At'tido 35o. A diretoria executiva estabelecerá o valor da jóia para a admissão e da
contribuição mensal e outns taxar de seus associados. necessárias a manutenção das
despesas de administração de Entidade.

Artigo 36e. Todos os serviços e encargos previstos nesse Estatuto só serão executados
dentro das possibilidades financeiras da Associação.

CAPÍTULOV- DAASSEMBLÉIAGERAL

Artigo 37o. A Assembleia Geral é o poder supremo para resolver todos os assuntos que
sejam submetidos pelos Órgãos de administração ou por qualquer associado em pleno
gozo de seus direitos:
1 - A Assembtéia Geral será Ordinária ou Extraordinária;
11 - As Assembléia Gerais. ordinárias ou exhaordinárias como é o Órgão supremo da
ACRESPO. dentro dos limites deste Estatuto e tomará toda e qualquer decisão de
interesses da categoria e da comunidade suas deliberações vinculam a todos ainda que
ausentes ou discordantes.
111 - Haverá Assembleia Geral Extraordinária sempre que o Presidente resolver convocá-
la, ou quando assim propuser o Conselho Focal;
IV - A Assembléla Geral Extraordinária será obhgatoriamente convocada pelo
Presidente, se assim Q requerenm 1/5(um quinto) das assolados em pleno gozo de
seus dinites. em petição hindamentada.

Artigo 38o. A convocação de Assembléia Geral deverá ser feita por edital publicado em
jornal de gnnde circulação no Distrito Federal ou por afixação de edital nas sedes da
associação com a prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo Unico. A Assembléía Geral Extraordinária instalar-se-á. em primeira
convocação, na hon e dia marcados. com a ptQsença da maioria absoluta dos assodados
çom direito a voto; e. em segunda convocação, 01 (uma) hora depois, com qualquer
numero

Attlgo 39a. A destituição da Diretoria ou do Conserto Fiscal. ou de
membros. requer a aplEpvação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das



Bi@MW ;rOã'



gozo de seus dlieitos. descontados os
segunda com
1 - As demais
presentes com direito a
11 - A reforma total ou
terços) dos associados

CAPITULO VI - DAS ELEIÇÕES

ArtIgO 41o. A eleiçã.o das membros dos órgãos de administração será conjuntamente

mandatos esiuerne aa nssoaaçao. até 30 {trinb) dias antes do témllno dos

Artlga 43o. Qs candidatos qu© dbputarem as eleições concornrâo apenas em
chapa para os órgãos de administração, com as respectivas assinaturas.

uma
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ArtIgO 45o. A eleição dar-se-á pelo voto secreto e universal dos filiados da Entidade
AssembKia ordinária especialmente convocada para esse ftm.' '' '''' -- - '---+'

Arüg0 46o. O edital de convocação das eleições deverá conter obrigatoriamente
local e horário de votação; prazo para registra de chapas.

data

trabalhos da Comissncorrente poderá indicar até dois representantes para fiscalizar os

elelçã A transmissão de cargos será realizada após Q conhecimento do resultado da

Artigo 48o. As
junto á comissão
1 - 0 registro das chapas deverá
membro integrante da
11 - A comissão
interessado para que promova a
pena de recusa ao
111 - Será recusado
IV - Encerrado o

aorresponden!!1;5qnggnada om
g

ser

r'..r





v - Não será permitido a utilização da estwtun da entidade em beneficio da campanha
de qualquerchapa concorrente.

TtW i.O V

DAS Disposições fiNAis E TnANSríónUS

Artigo 49o. A ASSOCIAÇÃO só poderá ser dissolvida;
1 - Pela aprovação de 2/3 (dais terços} dos as90ciados CQm direito a voto em Assembleia

11 - Por Incapacidade supervenlente da ASSOCIAÇÃO;
111 - Nos demais casos pnvtstos em lel.

Geral

Artigo 50o. No caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO, o seu patdm6nio nveíterá a favor
de entidades de fins não económicos congêtieres a ser definida em Assembléia.

Artigo 51e. Os membros nâo responderão solidariamente pelas obrigações assumidas
pela entidade, nem subsidiariamente.

Artigo S2D. E facultada à ASSOCIAÇÃO associar-se a Detrás entidades congêneres no
País ou a uma que. a nível nacional. se proponha aos mesmos objetivos desta
ASSOCIAÇÃO.

Artigo 53o. O presente QstaWtO foi aprovado em Assembtéia Gene BRraordinária
realizada na data de 13 de outubro de 2007, sendo constituído de pleno acordo com a Leí
i0.40õ de io de janeiro de 2002 no que tange a constituição de pessoa jurídica de
direito privado na modalidade dé associação, observados critérios descritos no ãrt. 54,
incisos l, ll, lll, IV, V e vl da lei supra referida.

Brasilia/DF. 13 de outubro de 2Q07.
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